
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização no Brasil. 

 

 

MENSAGEM Nº 034   

URGÊNCIA ESPECIAL 

 

 

Prezada Senhora, 

 

 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que “ALTERA O 

QUANTITATIVO DO ANEXO VI – DO QUADRO DE PESSOAL DO SERVIÇO 

MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SEMAE, PARTE PERMANENTE, ALTERANDO A 

LEI MUNICIPAL Nº 6.572, DE 24 DE MARÇO DE 2008”, para apreciação dessa Casa. 

 

Tendo em vista a necessidade de aprimorarmos a capacidade de 

atendimento aos usuários do Serviço Municipal de Água e Esgoto de São Leopoldo, e considerando 

a impossibilidade de darmos seguimento à utilização de atendimento realizado na modalidade 

terceirizada em função de definição judicial, torna-se vital a reposição de funcionários destinados  

ao atendimento ao público. Tal reposição deve ser feita a partir do chamamento de concursados 

aprovados no último certame seletivo da autarquia. Para tanto, é imprescindível que sejam abertas 

novas vagas no quadro permanente de funcionários do SEMAE. Ao mesmo tempo destacamos a 

urgência deste chamamento, em face de encerramento do contrato de terceirização vigente. 

  

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal 

aprecie e vote em regime de Urgência Especial este projeto. 

 

 

São Leopoldo, 22 de maio de 2017. 

 

 

 

 

                        ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                                               PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ilma Sra. 

Vereadora Edite Lisboa  

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 

Nesta Cidade 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização no Brasil. 

 

 

PROJETO DE LEI 

 

 

Altera o quantitativo do Anexo VI – do 

Quadro de Pessoal do Serviço Municipal de Água e 

Esgoto – SEMAE, Parte Permanente, alterando A 

Lei Municipal nº 6.572, de 24 de março de 2008. 

 

 

Art. 1º - Ficam acrescidas ao Quadro de Servidores Permanente do Serviço Municipal de Água e 

Esgotos – SEMAE, relacionados no Anexo I, da Lei Municipal nº 6.572/2008 e suas alterações 

posteriores, (8) oito vagas para o cargo de Operador de Atendimento. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias  

do SEMAE. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo, ..................................... 
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